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CGC/CPF: 04.027.894/0003-26
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- '. .. '::',,~. " . G; va~or'.coti~t? ,dQ'J;>t~çd ,de '~á~l'ie~; Cig 'medjG~ment
fenitoir,1a lp_Omg'çle'·ac0fdocom a tabela 8~En'd~fabricante''f~VTO é:'-
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(-, ,>:' ,,_'i '" -, - '. l:-- -'Y":'Emque pese ~l'áleg~çãó,da:'Adminis~raç'ão,restá nãõ- deve' ~.:"
':_·prôsperat.:,post0"gue~ prodúto oiertãdó'pel~S' ÍieÍtante~: €QNIER€IAt :CIRURG-ICÁr-'
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RlOCl:i~RENSE.LTDA; INOV'ADA'MEB ..COM. DE MED;LTD:A;,eIRtJRGIC~' .
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: SANTA CRU~/ C<)M.':\D~ ,PRpD· e ALTE~F,:D l\'JAJERIA~ MEDIÇO '
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10.3 Interposto o. recurso, o Pregoeiro 'poderá .
"reconsiderar ".<a- sua decisão.' ~~u ' ené~rt.inhá-Io ~
devidamente informando à ãutoridade competente.
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De acordo com á Orientação InterP.~~tativa~o,02de 13 ?

)' " ,. - , '___ ; ",,' I , 'r i,-' ~ ", , -: '':.,.''- . '-, "-
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" ... o.Preço. Fábrica ~ o.jeto 'de preço pelo qual um
1\ ".

, .
laboratório ou 'distrlbuldor de medicamentos pode

- ."'.- .',' ..,. - ;'< --' .
comercializar; :\, rio. mércadõ .brasÜeiro~ . ~,~

medicamento, que produz; 'considerando. -que a Lei
. . ~~- !, '- - _' I. ~, .

n'' 1(ti42/03, que ·'d~.fininor.w-asde'regulação .para' o
, .,: ~~" ! -' .....;"", i· , ~-

~ . sCUor')f~rIÍla~êui~coe cria) a ,CMEn'..é ,;apliéada às
_ _ .... .. _c j f I

- empresas produtoras de medicame~(os, ,Jjein co.mo
• (t "., -~- " • ~~~ ':' ~ '"... ,; •

,às ,farmáCias ~é dro.garias~ .aos -::r,épresentantes~ '·às',',
1.' , .. -', l. ~ .

Distri_b~uido.ras~de Medicamentós .e a quaisquer
,. • • "=,\ "t ..::~ .

.. I ' ,

pesso.as jurídiças de direito.'público. ou pliivado ,que,~<
• 'K) _ • J _. ~.' ' t • ,-~. ,1$.' \; I " )' \ .'~ :\" I

" de ~guiiÜl maneir~, atuell!,no seiot farmaêêutif'o.. '
• . . ~ . f ~ , ~,

E~m;qualqJler o.peração(~de ,venda efetivada pelas','
... ;.). .... \... '",-,

empresa.s 'produto.ras" de 'medicamento.~ .oU: pelas
. '- .

distribuido.ras~ ,t:lestjnàd~ tanto. a? s~t~l'~;público

como .ao.seto.r privado., deverá. Ser-respeitados, para
.,; . i ~- '(\ >41' -1 #' .' r ~, r 't.. I' \,. i;J .1

venda, ,o limi(-e'do.Preço.'Fabrica~te, uma vez que ó

Preç~-'Máximo ao Co.ó~umidor é. o permitido. na

~éri!la;de, '~"}'~e~ica~ento ~9'/y~rej~'- potf~nd'9:'~er
1 .' o' " t ,fi

pra·ticàdo.so.mente pelas farmácias e drogarias. ','
-t... .....-" ... .'.. \,.'

Confo~e;dispo,~to no~art.~é,v:da Lei lO.742~ói
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. PI.. Lei, 16742/2'003. em seu ar}, 8°, fixa sanções' para

v- '" ,l
•• '- -. ..... '_ 'r -l ~-- t Y
\aque~es.'que des.cuB1.HJ~ as regras nela e2"pós}a,s:c' '.'

~'..._ _.- ....~: _) f Y" '.,'. . -_ ~ . . , /" .. . I .••~._' _ ,~.. - ct..- <. ~~ --"f---,

"Art. 8°: '~~escumpr.ittlenJo d,e~,atosem,nadQs p~l,ª ,I.
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"Compete a .CM,ED;dentre outros atos nécessárlos à· ., . .••.• I -:

'cons~,cução':d.ºsohjetivds a que se destina estaiei:
~....;. I' • ,I, .;, l' .,.,' ~I .,' _.,'_. ', i • . 1 " •

...\(~ ~sfà~elecer5~rité'rios'para fixação\'demargens de
, ~' '_ 1 -> '" •

de ~edicà~entos acomercial~ação
/ - \:: "" ..,

~' observados~.n~,los."representantes, distribuidor' s,'
f~rllúí~ias~i~.dr~ga·rias,,,'inclusive -da;' ~a:gen'~ .de I

farmácias ;oUa<!as-específícamente ao atejidimento'
_. r' , ' - ""'_.-

, .privativo r de unidade hospitalar. QU, de .qualquer
-' , ", "S,' h ," -,~ , ,,~ ... ' J;.-

,outra equirale.!It~~ea~sis,(ênCiãmé,~i~~-.:'~. ~

"
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CMEJ1, no exe..rCíciode suas y competências.r ._' . . -
re:gulafão ,~: ~m~n'itotanien.to','do

~,.: ~ ~ r" ~'~ ~ I ~.. ' ,r \ I" ,_' • \, .•1.'

\' ". . '.' .. ~ ~. '"
, medicanitmtos, bem como, o descumprimento ,de"- '.' 1 ,--,' .
norma prevista Ilesta Lei, sujeitam-se. às 'sanções ,.~,

) . _,' l',' .~. _ /. -..' _. . :\._ - ./ - ~ f_

" adminis,tratiyas prev~stasno art. S6,4á ,LeHt078/9Q.
<. 1 '. _. "PJ;'':' "Y ,~L, . '\'i" ....:,.~' .~' •

I '.' •• r h, . J...
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-Ait. ,56. As ·infrações, dàs normas '~~J.defesa -do
.coilsumid~r '. ficam· 'sujeitaS",'cõnformc",'o . ,caso,~,às

. / s·cgtiint~s"salJa.es,ãdministrâti~as; sem~prêjuízp:'dasaé
natu.rez~ civil, uenal; e dás' definidâ's' ém n<.rm3;S

. :específicas:
,f-,.nlnlta; , \ .:' . ,
-n~apreensã'o''doprodut6; ,
n~- in'~f!liz~çãodo'p-roquto; '. i •

".IV-..cassação Id~oregistro do produ.~o
,competente; .
V - prd1biçãQdOefabric.açãodo pr-oduto;'
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7" VI ~;.suspensão .de fornecimento - de prôdutos
serviço; _.-" "
VIf,- súspensãe temporária de atívidade; , .

, I •• ! _." , r' ..) I

VIII - revogação de concessão ou permissão. de uso;
,IX .: cassação de licença do. estabelecimento '
~tivtdade;

, I . I' .
X - interdição, total ou parcial, d~ e,stabe.Ieci~Jlent . i

I' obra ou de atividade; I '. ;,

XI -;iu"tervenção. administraüva;
) .

XII - imposição de cnntrapropaganda.
,," ( • ' ~'. «

Parágrafo único. As' sanções previstas 'neste artigo. ,_7
.serão aplicadas ; pela \ autoridade admiiiistrativa, I no.
âmbito. de sua ',atribuição.,) podendo ser aplicadas I

-eumuíativamente, inclusive por , medida, cautelar, -
antecedente' -v; . ou ) incidente d-e' procedimento ")
admini~trativo. )' \' t' , . . \.. ..' - .

<, , U;geOres\saltar qJe ao aceitaro valor' ~f~riado pela licitant~'
.,r- » -_' !

'CIRURGICA: OLIMPIO ElRELl, à Prefeitura' opta por' gastar _Q dinheiro público de
(, , ' ...... • . ,'c.' ' • \ ... 'V~ L,. '" "/'. .

forma inde:,idí:!, o que fere o art. 3° da ;Lei 8-(566793: '" ". /
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An. 3~ A licitação. destiÍla-se a garantir a .observância .
" .do princípio. co.nstiludo.nal da iso.bo.mia, a seleção. da' \
'pro.posta mals vant.ajosa pará a admínistracão: e li- .!.
pro.mo.ção· do '<desenvo.lvimento. naci.onal >sustentável e ~ ~
.será pro.cessada e. julgada em estrita co.nformidade f
com .os prin~ípio.s -básicos 'da legalidade,. da·'
impesso.alidade, da, moralidade, da - ''igualdade, , da
publiCidade, da pro.bidade administrativa,

\ '

~I
/

Neste sentido leôiona Barreto Filho:
,,- <._

,k.

. .._

", '''o. r. gestor' público déve, ,po.r Imeio. de .' .Uln"
~omp~rtament(j 'J'àtivo.; ~riativo. ° e Jlesb~ro.cratizalíte'
to.rnar po.ssívt:~, d~ um lado, a e,fíéiência pôr parte dá
servido.r, e - a ' eco.nomicidade ° co.mo. rt:sultado. das
ati,~idádes~ ,~iIppo.ncio-s~ . .o ,,: exame' \ das relações
custo./benefício. no.s ,pro.cesso.s adndnis-tr-afivo.s'" que
levam a (le~isões, especialmente as .de maio.~ amplitude,
a fijp 'de se aquilatar a ecón.omicidàde das esco.lhà'entre.
div~rsos,",'c~minhüs' pI'OPo.sto.s . P3ra> a" sólução. do.
'.pro.blema, parà~a implé~entação dá -decisã9". '
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Para Humberto Avila: '
:t._ -:-....

• I t,'
I '_ '\,.-" \ ~ > l -I. -. • •

"eficiente ~ a atuação administratjva que promove de
l " . . ° ',' , '

forma satisfatória' e os .fins ém termos quantitativos, ~
-qualitativos ,e probabilfsticos, . Para que ;.
administração" esteja -d~ acordo r,com o dever .de'
-eficiência, não basta escolher ;meios adequados pàra

, , " promover sell~ fins. A eficlência, .exige"muito mais do
~, " • I que mera adequação .. Ela, exige satisfatoriamente na" -,

"promoção doS.' fins .atribufdos à _;drttiriistração.J-,'
Eséolher um meio adequado para promover tini fim, r' '_ •

mas que promove o fim de modo, insigitifi~ante, C~'Ii1 '
ti,... ,

muitos efeitos .negativos :paralelos jou, com pouca
certeza, ê vi(»)àr~odever de eficiência ailnllnistrati'va. o I

',I,. /' : ,. _ : +; _:_

dever de efiêiência. traduz-se" pois, na: exigência de'
_,- 'r -_ _.~- ". ,

'promoção satisfatória dos;' fins atribuídos à
Administração, Pública, LI considerando' ,p'roinoção '
,satísfatõría, , para, esse"':oI>!:o,pósito,'~ar, prQmo~ãó"'..
,_~il1~mame~~e, . intensa oe". cetf, dQ; . ,fi~, ,Es~a,"
interpretação remete-nos a doismodos de-consideração

(' do custo ,ad.iÍlinistr'ativo: ~ um' modo./ absoluto, no
sentido de que a opção m'enos cu_stosadeve ser adotada,
indiferente se ~outras altérnat,ivas, - ap~sàr..--de ' mais~ ,
custosas, apresentam 'outras' va'íItagens; ...a Um modó

, " . relativo" no sentido de q~e a' opçã,o menos'-CJ~stosadeve "
ser adotada'" somente se' as.,vantàge~s pro_pºr.ci~nadas

~ 'por outras ,0Ifções não ~supet:arem (> c-blnefício
fiiúmcéiro" ,~ , / '.

".
I ~J '
, '" ' I',, ," :1-; '" !, ' ~egis F~mártdes .de 'qliveira ex,plica qu~ eçónomicidade' I ~',),

'" diz respeito a'se, saber se foi obtida a mdhor 'proposta pàra a efétua'ção da despesa :, :
ç pública,,isto é, se o caminho, perseguido foLo melhor e mais',amplo, para, chegar-se' ' :'
, ,à despesa' e se ela fez~se com<modicidade, dentro da equação custo-benefício .

..._~,G . , o .,' / 'I" Ó '~conomist~, pául~ Sandro~i :. a9 clesta~a:r,a'-i~p'o~ância
, \ -da análise de custo.:be'n~fício dos inv€sfiÍhentos públicos;', eilsii).a,que, segundo eSse'
:~'f prçceiso, deve-se, escolher eritre vário,s proj~tos (de, investimentd) qquele qll-eapresente
-, ,a maior diferença p'ositiva éntre os benefícios globais (econômicos e sociais) e .Oscustos

, ' globais. Em sdguida, destaca que as dificulda.des apre~eDtadas ,.por esse jproces~o de
, ar41ise são a qúantificação -des ~en,efíCios,e dos custos so~ciªis,e,~ determi,n~ção d~ uma

. ta}ea'd,ejbros gara os capitais empregados ..' c 'I tr .. .-} ,

,. ~., ,
, " / 'Ricardo, L. 'Torres ':destaca que o controle da,

economicidade, relevante rio direito constitucional mpdernQ, ~m que O br~amel).to 'está, -
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cada vez mais Íigadó ,ao ,pr6gramll ~~co~6mic~::,l~~pira-se neV principio d9:'custo-', :~'
, benefício. Em' seguidá, esclarece que este princípio implica na adequação'entre receita e

'" ~~espesa, de,moço que 'o cidadãonão seja ü~rig~d9_a,fá~~r ~aior s~crifíci9 epagarsmaí ./;'
,", Impostos para obter bens e-serviços que estao disponíveis no mercado a.menor preço. ' '.

) -l- , ~ 1 .. ' \ I '~\' '"', "'. ~l _., . . ' t~ I
"'\ ~~". ~,"_.' I'hh '"

Para Juslen'Filh6? . /' ',' /-
J k " , ",( ,~ "

o.;r', .... 'I (~ -;'. J.

~'Á admJl!istração', p~bliêa'- está ob,rigafta,'d" g
recursos financeiros do modo, mais ','razoá~- ';;.-/ . .

-:p'rin~ípio da -eeoncmicidade pode reputar-se
. como'ex:'teõ~ão>doprincípio, da m'ol:alidade"~' '

I I :."." .': , . , , -

, J

r ..f ' ...,_ 'I:

"">. " , ..: - ,\' I' De 's?rte ,\} que; .CdR\., furtdrupento'·; nas', razões
\ ,pr.eêedenfemente adüzidas, requer r» 'provimento do: preàe,nte IRecurs'q, com .efei to pará: ~

, . que seja ariulada. a decisão, em apreço> pará" que S.êjá as' empresas CQMERClAl,"
, ,,~CIRURGleA' RIOCtARENSE LTDÀ; ;c.lNO\;ADAMED C0M., DE MED.L TDA; ~
lO ~-ctRURGIG~SA~trAfêR!JZ <=011'. DEP~OD',;ALT~R,MEp}vV\ífÊRL~tK1EpIG6''Oi-\

<:' HOSP1TALAR desclassificadâs, sendo .por consequência o item adjudicado à Durratfl .
, > -Hospitalas.'ora recorrenié, ou déclarar o item 6oíno fr~w~~ido: - ,,' - I \' , '. ;'

- , ' ~- '':: -".... _,

(

~ -f -';- I;) ,,; {.~\

Termos ehl'!'!lue~;v'í
./'"~

P..deferimento '"

r_~~~)~

"R;o'be,rta Silva-t. ,
" 'Dii:etora,,',>
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